
INDICAÇÃO Nº  1941

, DE 2015

                                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos necessários para liberação de recursos do montante de R$ 150.000,00 (cento e cincoenta mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Porto Feliz. 

JUSTIFICATIVA

                                    Referidos recursos serão aplicados na aquisição de equipamentos de digitalização para a Santa Casa de Misericórdia de Porto Feliz, visando oferecer a população do Sistema Único de Saúde em atendimento ágil e de excelência.                                      

                                  Sendo assim, rogo a Vossa Excelência a especial atenção na demanda apresentada.                                         

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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